	COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA



PAUTA DA 31ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA SEGUNDA SESSÃO LEGISLATIVA DA SEXTA LEGISLATURA DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

LOCAL: SALA DE REUNIÃO DAS COMISSÕES
DATA: 30 de OUTUBRO de 2012 (terça-feira), às 10h30min

I – EXPEDIENTES

1. LEITURA DA ATA DA 30ª REUNIÃO ORDINÁRIA

II – COMUNICADOS

1.
DE MEMBROS DA COMISSÃO

2.
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO

III – MATÉRIAS PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1 – PLC 33/2012

DESAFETA ÁREAS PÚBLICAS DE USO COMUM DO POVO E AFETA ÁREAS DOMINIAIS À CATEGORIA DE BEM DE USO COMUM DO POVO, NAS QUADRAS QNM 12 E CNM 01 DA REGIÃO ADMINISTRATIVA DE CEILÂNDIA - RA IX.

AUTOR: 
Poder Executivo
RELATOR:
Dep. Olair Francisco
PARECER:


2 – PL 1207/2012

INSTITUI O PROGRAMA ICMS EM DIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: 
Poder Executivo
RELATOR:

PARECER:


3 – PL 1013/2012

DISPÕE SOBRE A INCLUSÃO NO CALENDÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL O DIA DA CONSCIENTIZAÇÃO DA CARDIOPATIA CONGÊNITA, A SER COMEMORADO ANUALMENTE EM DE 12 DE JUNHO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTOR: 
Dep. Dr. Michel
RELATOR:
Dep. Joe Valle
PARECER:
Admissibilidade

4 – PL 1016/2012

INCLUI NO CALENDÁRIO OFICIAL DO DISTRITO FEDERAL A FESTA PELA PAZ EM CEILÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

AUTOR: 
Dep. Dr. Michel
RELATOR:
Dep. Joe Valle
PARECER:
Admissibilidade na forma do substitutivo do relator
5 – PL 1078/2012

INSTITUI O DIA COMEMORATIVO DO ANIVERSÁRIO DO INCRA 08 NO ÂMBITO DO DISTRITO FEDERAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORA: 
Dep. Liliane Roriz
RELATOR:
Dep. Joe Valle
PARECER:
Admissibilidade

6 – PL 11/2011

INSTITUI O PROGRAMA DE TRABALHO ESTUDANTIL NA REDE PÚBLICA DE ENSINO MÉDIO DO DISTRITO FEDERAL, EM REGIME DE ESTÁGIO REMUNERADO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
AUTORA: 
Dep. Eliana Pedrosa
RELATOR:
Dep. Aylton Gomes
PARECER:
Admissibilidade

Concedida vista ao Dep. Chico Leite, em 16/10/2012
7 – IND 8516/2012

SUGERE AO PODER EXECUTIVO DO DISTRITO FEDERAL, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO - SEPLAN/DF, QUE A LEI DISTRITAL 4.636 DE 23 DE AGOSTO DE 2012, NÃO SEJA REGULAMENTADA NO ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO DISTRITO FEDERAL.
AUTOR: 
Dep. Robério Negreiros
Paulo Eduardo Pinto de Almeida

Secretário – CCJ

Matrícula n.º 16755-10
